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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

 

A Administração, e aqui definindo administração como 

Consórcio Público, ao licitar esse objeto decidiu aglutinar em um lote.  

 

Com essa decisão, visa aumentar o desconto oferecido pelas 

empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os itens 

licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 

sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um 

deles poderá comprometer todo o planejamento do Consórcio Público e da 

Policlínica em relação a sua definição de política pública do combate à saúde 

dos munícipes envolvidos. 

 

Importante salientar ainda que o Consórcio pretende adquirir os 

objetos e produtos que no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a 

certeza que aglutinando os itens em um lote poderá gerar aos licitantes 

ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em 

menores preços em sua proposta global. 

 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre 

Licitações e Contratos, vários autores, da editora Malheiros, na página 74, o 

seguinte trecho: 

 

"…. em geral, a economia de escala é instrumento 

fundamental para diminuição de custos. Quanto maior 

a quantidade a ser negociada menor o custo unitário, 

que em decorrência do barateamento de custo da 

produção (economia de escala na indústria), quer 

porque há diminuição da margem de lucro (economia 

de escala geralmente encontrada no comércio)". 

 

Rua Rio de Janeiro | 370 | Forum | Irecê-Ba Página 003
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 65A86BDFDD472C685CEA1BE3EB4EBC5E



Consorcio Publico Interfederativo de Saude da Regiao de Irece

Diário Oficial do Município
www.consri.ba.gov.br segunda-feira, 11 de setembro de 2023  |  Ano I - Edição nº 00073 | Caderno 1

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 
CNPJ: 26.571.435/0001-80. 

Endereço: Rua Rio de Janeiro, Nº 370, Bairro Alto do Moura, Irecê-Bahia 
Site: www.consri.ba.gov.br – E-mail: trabalho1012@gmail.com 

 
 

A própria Lei Federal n.° 8.666/93 garante a possibilidade de 

utilizar o menor valor global como critério, nos seguintes termos: 

 

"Art. 40 O edital conterá no preâmbulo ∞ número de 

ordem em série anual, o nome aa repartição 

Interessada e de seu setor, c modalidade, o regime 

de execução e o tipo da licitação, a menção de que 

será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento de documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicara, 

obrigatoriamente, o seguinte: 

VII - critério para julgamento, com disposições claras 

e parâmetros objetivos. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de 

preços máximos e vedados a fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 

em relação a preços de referência, ressalvado o 

disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48". 

 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o 

Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de 

divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em 

um único item desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo 

pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. 

(Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5-TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão n° 

732/2008 no seguinte sentido: 

 

“... a questão da viabilidade do fracionamento deve 

ser decidida com base em cada caso, pois cada obra 
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tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir 

analisar qual a solução mais adequada no caso 

concreto". 

 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de 

Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida 

sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 

Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada 

ao Consórcio Público, optou-se por adotar o critério de julgamento global, que 

se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no 

presente caso. 

 

 

 

Irecê/BA, 08 de setembro de 2023. 

 

 

 

Thais Pires Rodrigues de Matos 

Pregoeira 
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